




Como levantar e utilizar 
os créditos 

previdenciários?



Compliance previdenciário

O “Compliance previdenciário” é a garantia que as
práticas adotadas pelo contribuinte estão em
conformidade com as normas previdenciárias.



Recuperação de Crédito Previdenciário

Créditos

Os créditos 
previdenciários podem 
ser constituídos a partir 

de erros na apuração das 
contribuições, 

pagamentos duplicados, 
alterações na legislação, 

mudança de interpretação 
das normas pelos 

tribunais superiores ou de 
saldos de créditos não 

utilizados.

Apuração

É necessário fazer a 
correta apuração dos 
fatos geradores, bem 

como os devidos ajustes 
nas declarações para 

que o crédito seja 
reconhecido e não vire 

um problema no futuro.

Recuperação

Através de solicitação 
formal junto a Receita 
Federal, por meio dos 

mecanismos de devolução 
dos valores pagos 

indevidamente, que 
podem ser devolvidos em 

conta bancária ou 
utilizado para liquidar 

débitos vencidos e 
vincendos relativos a 

tributos administrados 
pela Receita.



PER/DCOMP: Pedido eletrônico de Restituição,
Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de
Compensação;

Compensação: Modalidade de extinção do crédito
tributário, a compensação é feita com créditos líquidos e
certos do sujeito passivo contra o fisco (sujeito ativo);

Conceitos



Deduções: Os valores de salário família e maternidade
pagos aos trabalhadores empregados em folha de
pagamento, referentes a competência, declarados no
eSocial;

Reembolso: Procedimento em que o contribuinte pode
reaver os valores de quotas de salário-família e salário-
maternidade pagos aos segurados a seu serviço.

Conceitos



Retenções: Os valores retidos a titulo de INSS em notas
fiscais de serviços prestados emitidas na competência,
declarados na EFDReinf;

Restituição: Trata-se da devolução através de depósito na
conta bancária indicada pelo contribuinte, efetuado pela
Receita Federal, de valores indevidamente recolhidos, ou
recolhidos em valor maior que o devido, à título de tributo
sob a administração da RFB.

Conceitos



Compensação cruzada

A DCTFWeb traz como inovação a possibilidade de utilizar créditos
previdenciários ou não previdenciários (fazendários) para compensação, desde
que o período de apuração seja posterior a DCTFWeb.

Crédito fazendário anterior a DCTFWeb: não pode compensar na DCTFWeb;

Crédito previdenciário anterior a DCTFWeb: só pode compensar com débito
previdenciário;

Crédito previdenciário posterior a DCTFWeb: pode compensar em débitos
fazendários posteriores a DCTFWeb, como IRPJ, IRRF, CSLL, PIS, Cofins...



CTN
...
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto,
à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu
pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o
devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou
circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável,
no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer
documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

CTN – Recuperação de valores



CTN
...
Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição,
na mesma proporção, dos juros de mora e das penalidades
pecuniárias, salvo as referentes a infrações de caráter formal não
prejudicadas pela causa da restituição.

Pagamento Indevido



CTN
...
Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo
de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito
tributário;
II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a
decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha
reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Prescrição



Retificação obrigatória
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2055, DE 06 DE DEZEMBRO DE
2021
...
Art. 11. A restituição das contribuições previdenciárias declaradas
incorretamente fica condicionada à retificação da declaração,
exceto se o requerente for segurado ou terceiro não responsável
por essa declaração.



Oportunidades

 Pagamento a maior;
 Incidências incorretas;
 Créditos SF e SM;
 CPP sobre Maternidade;
 15 primeiros dias de afastamento previdenciário;
 Retenções Lei 9711;
 CNAE preponderante.



Atualização dos valores a restituir
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2055, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021
...
Art. 148. O crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou
de reembolso, será restituído, reembolsado ou compensado acrescido de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic)
para títulos federais, acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no
mês em que:

I - a quantia for disponibilizada ao sujeito passivo;
II - for entregue a declaração de compensação ou for efetivada a compensação na
GFIP; ou
III - for considerada efetuada a compensação de ofício, conforme a data definida nos
incisos I e II do art. 96.



https://sicalc.receita.economia.gov.br/sicalc/selic/consulta



https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/taxa-de-juros-selic

Taxa de Juros Selic

2024202320222021202020192018201720162015Mês/Ano
0,97%1,12%0,73%0,15%0,38%0,54%0,58%1,09%1,06%0,94%Janeiro
0,80%0,92%0,76%0,13%0,29%0,49%0,47%0,87%1,00%0,82%Fevereiro
0,83%1,17%0,93%0,20%0,34%0,47%0,53%1,05%1,16%1,04%Março

0,92%0,83%0,21%0,28%0,52%0,52%0,79%1,06%0,95%Abril
1,12%1,03%0,27%0,24%0,54%0,52%0,93%1,11%0,99%Maio
1,07%1,02%0,31%0,21%0,47%0,52%0,81%1,16%1,07%Junho
1,07%1,03%0,36%0,19%0,57%0,54%0,80%1,11%1,18%Julho
1,14%1,17%0,43%0,16%0,50%0,57%0,80%1,22%1,11%Agosto
0,97%1,07%0,44%0,16%0,46%0,47%0,64%1,11%1,11%Setembro
1,00%1,02%0,49%0,16%0,48%0,54%0,64%1,05%1,11%Outubro
0,92%1,02%0,59%0,15%0,38%0,49%0,57%1,04%1,06%Novembro
0,89%1,12%0,77%0,16%0,37%0,49%0,54%1,12%1,16%Dezembro



PER/DCOMP – Pedido Eletrônico de Restituição, 
Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de 

Compensação



O PER/DCOMP Web é uma aplicação existente no Portal e-CAC que
permite ao contribuinte realizar o pedido de restituição ou
ressarcimento e a declaração de compensação de:

• Pagamento Indevido ou a Maior em Darf
• Contribuição Previdenciária Indevida ou a Maior realizada em GPS
• Saldos negativos de IRPJ ou CSLL
• Retenção – Lei 9.711/98
• Salário Família e Salário Maternidade
• IRRF Cooperativas
• PIS ou Cofins não cumulativo
• Ressarcimento de IPI
• Reintegra

PER/DCOMP



O Programa PER/DCOMP é atualizado periodicamente para o 
aperfeiçoamento de suas funcionalidades e para a correção 

de seus índices (tabelas).



SIMPLIFICA | SOLUÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO

PER/DCOMP Web



Acesso Per/DComp Web



Acesso Per/DComp Web



Acesso Per/DComp Web



Pagamento Indevido ou a Maior em Darf;
Contribuição Previdenciária Indevida ou a Maior realizada em GPS;
Retenção – Lei 9.711/98;

PER/DCOMP

Salário Família e Salário Maternidade.



Tipos de Crédito



Tipos de Crédito



Tipos de Crédito



Cancelamento



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Prática – Declaração de compensação



Fluxo normal – DARF



PER/DCOMP Web
Liquidação parcial do DARF

DARF
Diferenças a 

Recolher

Passo 1 Passo 1Passo 2

Passo 3
Passo 4

Passo 5

Passo 6



Passo 1 Passo 1Passo 2

Passo 3
Passo 4

PER/DCOMP Web 
Liquidação total do DARF



SIMPLIFICA | SOLUÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO


